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Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 3207/2006 (2.a série). — Por despacho
do subdirector-geral da Administração da Justiça de 12 de Janeiro
de 2006:

Artur Jorge Martins Rodrigues, escrivão-adjunto do 1.o Juízo Cível
de Lisboa — nomeado, em comissão de serviço, para exercer fun-
ções no Conselho dos Oficiais de Justiça, com efeitos a partir de
1 de Fevereiro de 2006. (Não carece de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

19 de Janeiro de 2006. — O Subdirector-Geral, João Calado Cabrita.

Despacho (extracto) n.o 3208/2006 (2.a série). — Por despacho
conjunto do Secretário de Estado Adjunto e da Justiça de 3 de Janeiro
de 2006 e do Secretário de Estado da Administração Pública de 22
de Dezembro de 2005, por delegação do Ministro de Estado e das
Finanças:

António Severino da Silva, secretário de justiça, Lobélia Maria Tava-
res, escrivã de direito, e Sandra Maria da Costa Miranda Alves,
escrivã auxiliar, funcionários do Tribunal da Comarca de
Almada — concedida a permissão genérica de condução de viatura
automóvel que se encontra afecta ao serviço daquele Tribunal.

20 de Janeiro de 2006. — O Subdirector-Geral, João Calado Cabrita.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 3209/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1
do artigo 7.o da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, apro-
vada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, ao abrigo do dis-
posto nos artigos 35.o e 36.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro, no n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
e no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, delego,
sem prejuízo do poder de avocação, no director do Gabinete de Rela-
ções Internacionais, mestre Nuno Sanchez Lacasta, as seguintes
competências:

a) Assinar termos de aceitação e conferir a posse a funcionários
e agentes por mim nomeados, nos termos e ao abrigo do
disposto no n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro;

b) Aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

c) Autorizar o exercício de funções em regime de trabalho a
tempo parcial e em regime de semana de quatro dias nos
termos, respectivamente, dos Decretos-Leis n.os 324/99 e
325/99, ambos de 18 de Agosto;

d) Conceder licenças sem vencimento por um ano e de longa
duração, previstas nas alíneas b) e c) do n.o 1 do artigo 73.o
e nos artigos 76.o e 78.o, e autorizar o regresso à actividade,
nos termos do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
de Março, com a redacção que lhe foi conferida pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 157/2001,
de 11 de Maio;

e) Aprovar as minutas dos contratos e outorgar em nome do
Estado, nos termos dos artigos 62.o e 64.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

f) Autorizar a ultrapassagem dos limites fixados para a prestação
de trabalho extraordinário nas situações previstas na alínea d)
do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto, e autorizar a prestação de trabalho nocturno e em
dias de descanso semanal, descanso complementar e feriados,
nos termos dos artigos 32.o e 33.o do mesmo diploma legal,
bem como a realização da respectiva despesa;

g) Autorizar o uso de veículo próprio nas deslocações em serviço
ao estrangeiro e no estrangeiro e o processamento da res-
pectiva compensação monetária, nos termos do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março;

h) Autorizar os funcionários a conduzir as viaturas do Estado,
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de 17
de Novembro, e do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 50/78, de
28 de Março;

i) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto;

j) Autorizar a equiparação a bolseiro fora do País, nos termos
e nos casos previstos no Decreto-Lei n.o 282/89, de 23 de
Agosto;

l) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos, nos
casos previstos na alínea b) do n.o 2 e no n.o 6 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, bem
como das remuneradas previstas no n.o 3 do mesmo artigo
e diploma;

m) Nomear os instrutores e inquiridores de processos discipli-
nares ou de inquérito por mim ordenados que não sejam
desde logo nomeados por meu despacho;

n) Autorizar a prorrogação dos prazos a que se referem os n.os 1
do artigo 45.o e 2 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, desde
que proposta pelo instrutor do respectivo processo;

o) Proceder às suspensões previstas no artigo 54.o do Estatuto
Disciplinar, desde que propostas pelo instrutor do respectivo
processo;

p) Autorizar que os processos de inquérito por acidente de viação
possam constituir a fase de instrução de processo disciplinar,
nos termos do n.o 4 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar;

q) Autorizar, dentro dos condicionalismos legais constantes do
Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho, deslocações e pro-
cessamento dos correspondentes abonos e das despesas com
aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e ajudas de
custo, antecipadas ou não;

r) Autorizar o processamento de abonos ou despesas com a
aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e ajudas de
custo, antecipadas ou não, nos termos do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril;

s) Autorizar o pagamento dos encargos previstos no n.o 1 do
artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

t) Autorizar a realização de despesas relacionadas com a exe-
cução de programas de natureza especial previstos em pro-
tocolos por mim previamente aprovados.

2 — Autorizo o director do Gabinete de Relações Internacionais
a subdelegar as competências conferidas para a prática dos actos men-
cionados no presente despacho.

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua publi-
cação no Diário da República, considerando-se ratificados, nos termos
do n.o 1 do artigo 137.o do Código do Procedimento Administrativo,
todos os actos entretanto praticados pelo director do Gabinete de
Relações Internacionais que se incluam no âmbito dos poderes ora
delegados desde o dia 12 de Março de 2005.

26 de Janeiro de 2006. — O Ministro do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia.

Secretaria-Geral

Despacho n.o 3210/2006 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
dos n.os 1 e 2 do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de
Julho, designo Maria Cristina Martins David Oliveira, assistente admi-
nistrativa especialista do quadro de pessoal desta Secretaria-Geral,
para exercer, no meu Gabinete, as funções de secretariado, com efeitos
a partir de 23 de Janeiro de 2006.

24 de Janeiro de 2006. — O Secretário-Geral, Arnaldo M. R. Pereira
Coutinho.

Despacho (extracto) n.o 3211/2006 (2.a série). — Por despacho
do secretário-geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do
Território e do Desenvolvimento Regional de 24 de Janeiro de 2006:

Ana Cristina Carvalho do Nascimento, assistente de administração
escolar do quadro distrital de vinculação de Setúbal, afecta à Escola
Secundária Manuel Cargaleiro, escalão 2, índice 209 — nomeada,
por tempo indeterminado, precedendo concurso, para a categoria
de assistente administrativo principal, da carreira de assistente admi-
nistrativo, escalão 1, índice 222, ficando exonerada do lugar ante-
riormente ocupado a partir da data da aceitação. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Janeiro de 2006. — A Directora de Serviços de Administração,
Paula Gonçalves.




